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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1472/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 499/2020

 

Projeto de Lei nº 499/2020

Autor: Deputada Estadual Maria Victoria

 

Dispõem sobre o recolhimento e destinação ambiental correta de colchões 
usados existentes no Estado do Paraná. 

 

EMENTA: DISPÕEM SOBRE O RECOLHIMENTO E DESTINAÇÃO 
AMBIENTAL CORRETA DE COLCHÕES USADOS EXISTENTES NO 
ESTADO DO PARANÁ. BAIXA EM DILIGÊNCIA À SECRETARIA DE 
ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E TURISMO - SEDEST.

PREÂMBULO

O presente projeto de lei, de autoria da Deputada Maria Victoria tem por objetivo dispor sobre o recolhimento e 
destinação ambiental correta de colchões usados existentes no Estado do Paraná. 

O objetivo é realizar o descarte dos colchões com mais responsabilidade perante o meio ambiente. 

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

De início, assevera-se que compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, 
do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade, legalidade, 
legitimidade do proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada:

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições; 
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Ademais, verifica-se que a Assembleia Legislativa detém a competência necessária para apresentar o Projeto de Lei 
ora em tela, conforme aduz o art. 162, I, do Regimento Interno desta Casa de Leis:

 

Art. 162. A iniciativa de projeto, observado o disposto na Constituição do 
Estado, caberá:

I – a qualquer Deputado, podendo ser individual ou coletiva; 

 

Corrobora deste entendimento, a Constituição do Estado do Paraná, observe-se:

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

 

Superada a introdução acerca dos elementos formais da proposição, há que se adentrar na análise da 
constitucionalidade material, onde se verifica inicialmente a existência de óbices à tramitação do projeto, tendo 
em vista que o legislador objetiva regulamentar o descarte dos colchões com mais responsabilidade perante o meio 
ambiente. 

Considerando que se trata de tema atinente à responsabilidade perante o meio ambiente, é de extrema necessidade 
que a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e Turismo – SEDEST se manifeste acerca da matéria.

 

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela BAIXA EM DILIGÊNCIA à Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Sustentável e Turismo - SEDEST. 

 

 

DEP. PAULO LITRO

Relator 
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DEPUTADO PAULO LITRO

Documento assinado eletronicamente em 05/07/2022, às 14:52, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1472 e o 

código CRC 1F6E5D7E0A4A3ED
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